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Empresa Municipal de Habitação – EMHAB
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Fundação Municipal de Saúde
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Hospital Ferreira Machado
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Hospital Geral de Guarus
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Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT

PORTARIA IMTT N.º 46/2019

Estabelece as cláusulas mínimas do Acordo Operacional a ser apresentado 
pelos permissionários do Serviço de Transporte Coletivo Alimentador de 
Passageiros, referente à Concorrência Pública 001/2019.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE no uso 
de suas atribuições legais,

 
Considerando o disposto na Cláusula Décima Primeira dos Contratos de Adesão 

fi rmados com o Instituto Municipal de Transito e Transporte de Campos dos Goytacazes 
para prestação do Serviço de Transporte Coletivo Alimentador de Passageiros;

Resolve:

Art. 1º. Os permissionários do Serviço de Transporte Coletivo Alimentador de 
Passageiros de cada setor licitado deverão fi rmar Acordo Operacional como condição 
necessária ao início da operação dos serviços, observando as cláusulas mínimas fi xadas 
no modelo constante do ANEXO ÚNICO da presente Portaria.

 
Art. 2º. O Acordo Operacional deverá vigorar pelo mesmo prazo dos Contratos de 

Adesão fi rmados pelo Instituto Municipal de Trânsito e Transporte.
 
Art. 3º. Os acréscimos às cláusulas do Acordo Operacional pelos permissionários 

deverão observar a consecução dos objetivos traçados no Edital de Licitação e serão 
submetidos à aprovação do Poder Concedente.

 
Art. 4º. Os permissionários terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura 

do Acordo Operacional, para adequação às normas regulamentares de operação nele 
instituídas.

 
Art. 5º. O descumprimento do Acordo Operacional sujeitará os permissionários à 

imposição das penalidades cabíveis previstas no Contrato de Adesão, na legislação e 
normas regulamentares aplicáveis.

 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

ANEXO ÚNICO

ACORDO OPERACIONAL DE OBRIGAÇÕES COMUNS
 
Pelo presente instrumento particular, os Permissionários a seguir qualifi cados:
 
Nome:
Endereço:
RG:
CPF:
 
Nome:
Endereço:
RG:
CPF:
 
(.....)

têm entre si certo e ajustado, fi rmar, com fundamento na regra constante da Cláusula 
Décima Primeira dos Contratos de Adesão fi rmados com o Instituto Municipal de Transito 
e Transporte, o presente ACORDO OPERACIONAL, para regulação das atividades a 
serem desenvolvidas na prestação do Serviço de Transporte Coletivo Alimentador de 
Passageiros na Região/Setor XXXXXXXXXXXXX (descrever Região), contemplando 
as linhas XXXXXXXXXXXXXX (descrever todas as linhas), totalizando XX linhas e XXX 
permissionários (indicar número total de permissionários da Região), conforme Edital de 
Concorrência 001/2019, conforme as seguintes cláusulas e condições a seguir pactuadas:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1. O objeto do presente ACORDO OPERACIONAL é a regulação das atividades 

a serem desenvolvidas na prestação do Serviço de Transporte Coletivo Alimentador de 
Passageiros no Setor XX (descrever Setor/Região), nas linhas licitadas, caracterizado no 
Edital de Concorrência nº 001/2019, garantindo o cumprimento dos horários, frequência, o 
respeito aos itinerários e às regras tarifárias, dentre outras obrigações previstas no Edital 
de Licitação.

 
1.1.1 O presente instrumento regulará as condições gerais do relacionamento entre 

as partes. Existindo divergência entre os termos deste instrumento e quaisquer outros 
entendimentos pretéritos relativos ao objeto deste ACORDO OPERACIONAL, prevalecerão 
sempre as condições defi nidas neste instrumento.

 
1.1.2 Eventuais alterações deste ACORDO OPERACIONAL deverão ser previamente 

submetidas à aprovação do PERMITENTE.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
 
2.1. O presente ACORDO OPERACIONAL vigorará pelo mesmo prazo dos 

Contratos de Adesão fi rmados pelo Instituto Municipal de Trânsito e Transporte com os 
PERMISSIONÁRIOS signatários do presente instrumento.

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO PERMISSIONÁRIO
 
3.1. Competirá ao PERMISSIONÁRIO:
 
3.1.1 Cumprir fi elmente e de forma coordenada as obrigações comuns a todos os 

permissionários decorrentes de lei, da regulamentação aplicável, das normas estabelecidas 
no Edital de Concorrência Pública nº 001/2019 e respectivos Anexos, no Contrato de 
Adesão e no presente ACORDO OPERACIONAL;

 
3.1.2 Fazer cumprir fi elmente as disposições do EDITAL e dos respectivos Anexos, do 

Contrato de Adesão, do presente ACORDO OPERACIONAL e da legislação aplicável;
 
3.1.3 Responder solidariamente pelo correto comportamento e efi ciência do motorista 

auxiliar, zelando para que sejam cumpridas fi elmente todas as normas do serviço;
 
3.1.4 Operar os serviços de forma a garantir a sua regularidade, continuidade, 

efi ciência, segurança, atualidade, generalidade, liberdade de escolha, conforto, cortesia e 
comodidade, na forma da lei e normas regulamentares;
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 3.1.5 Todos os veículos deverão ser dotados de equipamentos e sistemas eletrônicos 
de agente tecnológico interoperável (capaz de operar com outro), compatível com o sistema 
vigente do Serviço de Transporte Coletivo Convencional de Passageiros, e que atenda as 
especifi cações do Edital de Concorrência 001/2019 e seja aprovado pelo IMTT. 

3.1.6 Delegar a emissão, comercialização e distribuição do Vale-Transporte, consoante 
o art. 5º, da Lei nº 7.418/85, à Empresa operadora de Bilhetagem Eletrônica,;

 
3.1.7 Delegar à Empresa operadora de Bilhetagem Eletrônica a emissão dos cartões 

dos benefi ciários das gratuidades legais;
 
3.1.8 Disponibilizar acesso ao PERMITENTE e ao Representante Legal (Interlocutor), 

designado na Cláusula Décima deste ACORDO OPERACIONAL, através de sistema 
de consulta via relatórios diários, todas as informações processadas pelo Sistema de 
Bilhetagem Eletrônica;

 
3.2 O PERMISSIONÁRIO declara conhecer todas as normas constantes do presente 

ACORDO OPERACIONAL e concorda em sujeitar-se às suas estipulações e demais regras 
dele constantes ainda que não expressamente transcritas neste instrumento.

 
3.3 O PERMISSIONÁRIO responderá solidariamente pela inexecução total ou parcial 

das obrigações assumidas no presente ACORDO OPERACIONAL, estando sujeito à 
imposição das sanções cabíveis, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE OPERAÇÃO
 
4.1 A operação da linha integrante do serviço de transporte coletivo alimentador de 

passageiros deverá observar, salvo disposição em contrário do PERMITENTE:
 
4.1.1 HORÁRIO: Diariamente, considerando 19 horas úteis por dia (05h00min às 

23h59min) de acordo com o memorial descritivo constante do Anexo V do Edital de 
Concorrência 001/2019;

  
4.1.2 HORÁRIO NOTURNO: no horário compreendido entre as 00:00h e 05:00h poderá 

ser mantida em operação uma frota mínima correspondente a 20% (vinte por cento) da 
Frota Total correspondente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS INFORMAÇÕES GRÁFICAS OBRIGATÓRIAS
 
5.1. Quando em serviço, os veículos disponibilizarão na dianteira e na lateral direita dos 

veículos mostrador luminoso com identifi cação numérica da linha e respectivo itinerário 
(origem e destino).

 
5.2. Quando não estiverem em operação, para sua circulação no trânsito os veículos 

portarão na vista dianteira a informação: “Fora de Serviço”. 
 
5.3. O valor da tarifa determinada pelo PERMITENTE será afi xada nos veículos em 

local visível.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
 
6.1. Quando em operação, os veículos portarão “Guia de Controle Operacional”, que 

conterá minimamente: placa e número de ordem do veículo; nome do condutor e auxiliares; 
identifi cação da linha e do serviço; horário de início e de término de cada viagem realizada; 
número de passageiros transportados por viagem; campo destinado a observações e 
apontamentos de irregularidades constatadas no decurso da operação pelo condutor; e 
campo destinado ao preenchimento de notifi cações e ordens da fi scalização de transportes 
e dos demais órgãos públicos.

 
6.2. A “Guia de Controle Operacional” será preenchida diariamente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA COMUNICAÇÃO DE INTERRUPÇÃO
 
7.1. O PERMITENTE será comunicado por escrito pelo Interlocutor da ocorrência de 

acidentes, problemas mecânicos, vistorias, remoções, apreensões ou casos fortuitos que 
impeçam que o veículo opere ou retome a operação.

 
7.2. O PERMITENTE será comunicado por escrito pelo Interlocutor da interrupção total 

ou parcial da operação por motivo de força maior, onde deverá ser reorganizado entre os 
permissionários do Setor para que não haja prejuízo para os usuários.

 
7.3. Quando inevitável a interrupção da operação do veículo, desde que autorizado 

pelo PERMITENTE, deverá constar em informativo no ponto terminal, com a indicação do 
motivo devidamente justifi cado.

 
CLÁUSULA OITAVA - DA INFORMAÇÃO DE RESUMO DA OPERAÇÃO E AVALIAÇÃO 
DO DESEMPENHO DO SERVIÇO ALIMENTADOR
 
8.1. Os permissionários se obrigam a entregar mensalmente, através do representante 

legal — Interlocutor da Área de operação, constituído por este instrumento —, a consolidação 
do Resumo Mensal de Operação.

 
8.2. O Resumo Mensal de Operações conterá os seguintes itens: (I) Passageiros 

transportados por linha - número de viagens realizadas; (II) Passageiros transportados por 
veículo - número de viagens realizadas por veículo.

8.3. Além do Resumo Mensal de Operações, fi cará o Interlocutor da Área de operação 
responsável por captar e entregar mensalmente, na sede do Instituto Municipal de Trânsito 
e Transporte, a Avaliação do Desempenho do Serviço Alimentador, composto por:

a) Gestão da Satisfação dos Usuários;
b) Gestão dos Serviços Operacionais;
c) Gestão da Manutenção;
d) Gestão do Meio Ambiente;
e) Gestão de Recursos Humanos.

 CLÁUSULA NONA - DA REPRESENTAÇÃO LEGAL
 
9.1. Por este instrumento os permissionários signatários nomeiam e credenciam junto 

ao PERMITENTE, o Interlocutor da Área de operação XXXXXXXXXX (Pessoa Física ou 
Jurídica): nome, RG, CPF, endereço como seu representante legal capaz de atender aos 
comunicados, ordens e intimações.

 
9.2. O representante legal descrito no subitem 9.1 deverá ser assim designado dentre 

um dos permissionários integrantes de cada Setor, objeto do presente Acordo Operacional.
 
9.3. O Representante Legal atuará junto ao PERMITENTE para a prática de todos os 

atos necessários para o cumprimento dos objetivos traçados no Edital, funcionando como 
um Gestor do Setor de maneira a otimizar a resolução de problemas de interlocução junto 
ao PERMITENTE, cessando a representação no término da vigência deste instrumento.

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
 
10.1. Para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda deste ACORDO OPERACIONAL, 

ou de seu objeto, as partes elegem como competente o foro da Comarca de Campos dos 
Goytacazes, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 
E, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 

(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
produza os devidos efeitos legais.

 
Campos dos Goytacazes,      de julho de 2019.
 
_______________________________________________________________
 
_______________________________________________________________
 
_______________________________________________________________
 
Testemunhas:
 
1) _____________________________________________________________
Nome:
CPF, RG e Endereço:
 
2) _____________________________________________________________
Nome:
CPF, RG e Endereço:

Campos dos Goytacazes, 17 de julho de 2019.

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte
José Felipe Quintanilha França

Presidente

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2019 

(SISTEMA ALIMENTADOR DE PASSAGEIROS)

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÕES SETORIAS

CONSIDERANDO a homologação da Concorrência Pública 001/2019 deste Instituto, 
com adjudicação do objeto aos licitantes vencedores, a saber, DELEGAÇÃO, MEDIANTE 
PERMISSÃO, A TÍTULO PRECÁRIO, DA EXPLORAÇÃO DE LINHAS (ANEXO I) 
INTEGRANTES DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO ALIMENTADOR DE 
PASSAGEIROS (“SERVIÇO ALIMENTADOR”), conforme publicação em Diário Ofi cial no 
dia 12/07/2019;

CONSIDERANDO a Portaria IMTT 46/2019, que estabelece as cláusulas mínimas do 
Acordo Operacional a ser apresentado pelos permissionários do Serviço de Transporte 
Coletivo Alimentador de Passageiros, referente à Concorrência Pública 001/2019:

O Instituto Municipal de Trânsito e Transporte CONVOCA os permissionários do 
Sistema Alimentador de Passageiros para reuniões Setoriais, isto é, por Região, conforme 
separação constante do Edital de Concorrência Pública 001/2019, conforme descrição 
abaixo:

- Dia 19/07/2019 às 9h: REGIÃO A – BAIXADA (111 Permissionários)
- Dia 19/07/2019 às 13h: REGIÃO B – MARTINS LAGE (8 Permissionários)
- Dia 19/07/2019 às 14h: REGIÃO C – NORTE (69 Permissionários)
- Dia 19/07/2019 às 17h: REGIÃO D – TRÊS VENDAS / SAPUCAIA (6 

Permissionários)
- Dia 19/07/2019 às 18h: REGIÃO E – SANTA CRUZ (10 Permissionários)
- Dia 19/07/2019 às 19h: REGIÃO F – SERRINHA (31 Permissionários)
Obs1: As reuniões acima descritas serão realizadas no Auditório da Prefeitura, situado 

na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, 47, Parque Santo Amaro, nesta cidade; 
Obs2: A presença dos Permissionários é imprescindível para esclarecimentos quanto a 

execução do serviço permitido, em especial em relação ao necessário Acordo Operacional 
com indicação de Interlocutor por Setor, que é condição essencial para emissão das Ordens 
de Serviço.

Campos dos Goytacazes, 17 de julho de 2019.

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte
José Felipe Quintanilha França

Presidente
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